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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 56 DE 2023
Em 16 de maio de 2023
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Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 15 de maio de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 45, de 2023, de sua autoria, que “institui lei de patrocínio institucional no Município de Três Passos, disciplina a sua concessão e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 45, DE 27 DE ABRIL DE 2023

Institui lei de patrocínio institucional no Município de Três Passos, disciplina a sua concessão e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de patrocínio institucional pela Administração Direta e Indireta do Município de Três Passos.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:
I – patrocínio: ferramenta social da Administração Pública para subsidiar iniciativas particulares de âmbito ambiental, cultural, educacional, esportivo, tecnológico e turístico; 
II – patrocinador: órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município;
III – patrocinado: pessoa física ou jurídica que recebe patrocínio de órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município.
IV – projeto de patrocínio: iniciativa do patrocinado, apresentada em documento próprio e por escrito, que contenha as características, as justificativas, a metodologia de sua execução, as cotas de participação, as contrapartidas e as condições financeiras do patrocínio, informando outras peculiaridades da ação proposta ao patrocinador.

Art. 3º São objetivos desta Lei a geração de identificação e reconhecimento do patrocinador por meio da iniciativa patrocinada, no exercício de compromisso social, ampliando o relacionamento com públicos de interesse, a divulgação de imagem institucional, símbolos oficiais, logomarcas e/ou produtos e serviços, programas e políticas de atuação, de modo a agregar valor positivo à imagem do patrocinador, promovendo transformações positivas na sociedade.

Art. 4º A política municipal de patrocínio institucional será composta dos seguintes âmbitos de atuação:
I - iniciativa ambiental de qualquer natureza;
II - iniciativa cultural de qualquer natureza;
III - iniciativa educacional de qualquer natureza;
IV - iniciativa esportiva de qualquer natureza;
V - iniciativa tecnológica que compreende iniciativa de ciência, tecnologia e inovação de qualquer natureza;
VI - iniciativa turística de qualquer natureza, inclusive evento de beleza.
Parágrafo único. As características da iniciativa proposta poderão abranger um ou mais âmbitos de atuação previstos nesta Lei.

Art. 5º Considera-se patrocínio institucional toda a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao patrocinado, de recursos de órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município para subsidiar a iniciativa proposta.

Art.6º A utilização dos recursos do patrocínio permitirá o custeio de despesas necessárias para viabilizar a participação dos patrocinados em eventos nos âmbitos de atuação de que trata esta Lei, tais como alimentação, hospedagem, transporte, uniformes, inscrições e materiais.

Art. 7º São formas de patrocínio:
I - repasse financeiro de valores, na forma de pagamento direto de quantia em dinheiro ao patrocinado;
II - fornecimento de bens de consumo, na forma de entrega de coisa móvel ao patrocinado;
III - contratação temporária de prestação de serviços, que compreende a entrega de elementos estruturais e de entretenimento contratados pelo órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município para uso temporário pelo patrocinado;
IV - autorização de uso temporária de bens móveis e imóveis, que compreende a utilização temporária de bens móveis e imóveis pelo patrocinado, desde que dela não decorra violação a outros princípios gerais da Administração Pública.
§ 1º A contratação temporária de prestação de serviços poderá constituir:
I - estrutura de sonorização;
II - estrutura de pirâmides, sanitários portáteis e de outros equipamentos;
III - shows e apresentações artísticas.
§ 2º Os incisos de I a III do § 1º são exemplificativos e outros elementos estruturais e de entretenimento poderão constituir objeto de patrocínio institucional pela Administração Pública.
	
Art.8º Não serão considerados patrocínio, para os fins desta lei:
I – a cedência gratuita de recursos humanos;
II – qualquer tipo de doação;
III – projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de divulgação, com entrega em espaços publicitários;
IV – o aporte financeiro a projeto de transmissão de evento executado por veículos de comunicação ou divulgação;
V – a ação promocional executada pelo próprio patrocinador com o objetivo de divulgar ou promover imagem institucional, símbolos oficiais, logomarca ou produtos e/ou serviços e programas e políticas de atuação junto a públicos de interesse.
	
Art. 9º É vedada a concessão de patrocínio por órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município quando o projeto:
I – tiver relação com entidade político-partidária ou de natureza religiosa;
II – agredir o meio-ambiente, a saúde ou violar as normas de postura do Município;
III – utilizar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de agente público;
IV – se o objeto já tiver sido objeto de repasse de subvenção, auxílio ou contribuição por parte do Município, que ainda estiver em execução;
	
Art. 10. São impedidos de apresentar projeto de patrocínio a órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município:
I – servidores públicos municipais ou respectivas associações;
II – pessoa jurídica de direito privado cujo titular ou membro de diretoria seja servidor público ou agente político municipal, integrantes dos Poderes Executivo e Legislativo, ou respectivos cônjuges, parentes consanguíneos ou por afinidade até o segundo grau.

Art. 11. A concessão de patrocínio institucional vincula o patrocinado a adotar medidas de contrapartida que permitam ampla divulgação institucional do patrocinador, nas seguintes formas:
I - inserir a identidade visual do patrocinador, de forma padronizada, em todas as peças promocionais da iniciativa, inclusive nas peças promocionais para mídia eletrônica e redes sociais;
II - inserir a identidade visual do patrocinador em uniformes e equipamentos com destaque;
III - exibir vídeo com conteúdo institucional do patrocinador, a ser fornecido pelo órgão de Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município;
IV - citar o patrocinador em aberturas e encerramentos de solenidades;
V - citar o patrocinador nas entrevistas ou declarações públicas, inclusive na mídia eletrônica e redes sociais;
VI - ceder o uso de áreas ou instalações sem ônus para a Administração Pública;
VII - distribuir credenciais sem ônus para a Administração Pública;
VIII - outros, conforme for ajustado no expediente próprio de patrocínio institucional.

Art. 12. As medidas de contrapartida previstas nos incisos I a VIII do art. 11 serão definidas de acordo com as características da iniciativa, de forma total ou parcial, e constituirão compromisso do patrocinado no expediente próprio de patrocínio institucional.

Art. 13. Na iniciativa patrocinada, o órgão de Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município poderá divulgar atos, programas, obras, serviços e campanhas que entender pertinentes, em caráter educativo, informativo ou de orientação social.

Art. 14. As especificações para inserir a identidade visual do patrocinador deverão ser rigorosamente observadas pelo patrocinado, não podendo o mesmo utilizá-las sem prévia e expressa autorização do órgão de Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município.
Parágrafo único. O material deverá ser previamente encaminhado ao órgão de comunicação para análise e, somente após a aprovação, será permitida a produção de peças promocionais.

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

Art. 15. Para os fins desta Lei, poderá requerer patrocínio institucional à Administração Pública:
I - pessoa natural;
II - pessoa jurídica de direito privado:
a) sem fins lucrativos, e
b) microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.
§ 1º A pessoa natural ao formalizar o pedido comprovará, por documento, a residência e domicílio no Município de TRÊS PASSOS há, pelo menos, 12 (doze) meses, e matrícula em instituição de ensino, com regular frequência escolar, quando possuir idade de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos.
§ 2º As pessoas jurídicas previstas nas alíneas do inciso II deste artigo deverão formalizar o pedido no órgão competente da iniciativa e comprovarão a condição de sede ou funcionamento no Município de TRÊS PASSOS há, pelo menos, 12 (doze) meses, a contar do protocolo do pedido.
§ 3º Fica dispensada a comprovação do prazo mínimo de domicílio e funcionamento, de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo, quando o requerente do patrocínio institucional realizar o evento no território do Município de Três Passos, respeitado o âmbito de atuação das iniciativas previstas nesta lei e mediante justificativa motivada do órgão ou entidade responsável. 

Art. 16. A descrição da iniciativa e outros documentos fiscais e de habilitação jurídica serão exigidos pela Administração Pública por meio de formulário próprio.

Art. 17. O patrocínio será formalizado por meio de contrato administrativo, em conformidade com a legislação de licitações e contratos administrativos, preferencialmente precedido de processo seletivo público, a ser realizado de acordo com o planejamento orçamentário e financeiro dos órgãos da Administração Pública, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
§ 1º Será considerado inexigível o processo seletivo público de que trata este artigo na hipótese de inviabilidade de competição entre os projetos, em razão da natureza singular do objeto patrocinado, o que deverá ser formalmente justificado pela Administração Pública.
§ 2º Para celebração do contrato de patrocínio, o patrocinado deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômica financeira de que trata o art. 62 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 18. A realização do processo seletivo público ocorrerá por meio da publicação de edital de convocação dos interessados em apresentar projetos de patrocínio, que conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I – a programação orçamentária dos patrocínios públicos;
II – os segmentos prioritários para concessão dos patrocínios;
III – as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas de patrocínio;
IV – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas de patrocínio, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;
V – a documentação de habilitação do proponente do projeto de patrocínio;
VI – as condições para interposição de recurso administrativo; 
VII – a minuta do contrato de patrocínio.
Parágrafo único. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública na internet e publicado na imprensa oficial do Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da sessão para abertura dos envelopes de propostas de patrocínio.

Art. 19. Constituem critérios obrigatórios de julgamento das propostas de patrocínio:
I – o grau de adequação da proposta de patrocínio aos objetivos específicos da atuação do patrocinador;
II – o mérito do projeto de patrocínio e os impactos que se pretende sejam gerados na imagem institucional, em relação aos símbolos oficiais e/ou logomarca, bem como a produtos e serviços, programas e políticas de atuação do patrocinador;
III – a identidade de interesse de patrocinador e patrocinado na realização do objeto do patrocínio;
IV – a viabilidade de execução do projeto de patrocínio;
V – a justificativa do preço para o patrocínio, de acordo com valores praticados no mercado e contrapartidas apresentadas ao patrocinador.
VI – a descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução do patrocínio, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação do cumprimento das metas e objetivos.
§ 1º As propostas serão julgadas, justificadamente, por uma comissão de patrocínio previamente designada, por portaria, observando-se os critérios definidos no edital de convocação dos interessados.
§ 2º O órgão da Administração Pública ou entidade de Administração Indireta do Município homologará e divulgará o resultado do julgamento em sua página do sítio oficial na internet e publicará na imprensa oficial do Município.
§ 3º A homologação não gera direito para a celebração do contrato de patrocínio.

Art. 20. A celebração do contrato de patrocínio dependerá das seguintes providências pelo patrocinador:
I – realização do processo seletivo público ou justificativa formal para o seu afastamento;
II – no caso de afastamento do chamamento público, emissão de parecer do órgão competente acerca dos critérios estabelecidos no § 2º do art. 4º desta Lei;
III – indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução do patrocínio;
IV – demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional do patrocinado foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
V – aprovação do projeto de patrocínio;
VI – emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de concessão do patrocínio.
 
Art. 21. A prestação de contas do aproveitamento do patrocínio se dará de forma simplificada e unificada no prazo de até 30 (sessenta) dias após o encerramento da participação no evento.
§ 1º A Administração Pública, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá prorrogar o prazo previsto no caput pelo período de até 30 (trinta) dias.
§ 2º O patrocinado deverá protocolar expediente próprio de prestação de contas e nele apresentará os seguintes documentos:
I – documento com a descrição da iniciativa;
II - prova de realização da iniciativa;
III - prova da ampla divulgação institucional do patrocinador;
IV – apresentação da comprovação da aplicação dos recursos, como notas fiscais, recibos, declaração de serviços prestados, bem como outros documentos capazes de demonstrar a sua devida aplicação, contendo a qualificação do fornecedor dos produtos e/ou serviços, bem como a descrição completa dos produtos e/ou serviços prestados.
	
Art. 22. Somente poderá ocorrer a concessão de novo patrocínio após a aprovação das prestação de contas.

Art. 23. A desaprovação da prestação de contas determinará a aplicação de penalidade ao patrocinado: 
I – advertência formal;
II – multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do patrocínio;
III – suspensão do direito de habilitação na política de patrocínio pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
IV – devolução do recurso aplicado pela Administração Pública na concessão do patrocínio.

Art. 24. A desaprovação da prestação de contas determinará a aplicação de penalidade ao patrocinado:
I - advertência formal;
II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do patrocínio institucional;
III - suspensão do direito de habilitação na política de patrocínio institucional, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
IV - devolução do recurso aplicado pela Administração Pública na concessão do patrocínio institucional.
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos I a IV deste artigo poderão ser cumuladas e observarão a dimensão e gravidade do descumprimento dos compromissos assumidos no expediente próprio de patrocínio institucional.

Art. 25. O contrato de patrocínio deverá estipular a obrigação de uso de símbolos oficiais ou logomarca do Município, além das contrapartidas assumidas, aplicando-se, quanto às suas cláusulas essenciais, o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
	
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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